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CONTRARRAZÕES 

Santa Maria 27 de fevereiro de 2025 

 

De: Central de Cooperativas da Agricultura Familiar - Unicentral 

Para: Prefeitura Municipal de São Vicente do Sul 

Setor de Compras e Licitações – processo Administrativo nº 06/2025 – Chamada 

Pública.  

A Unicentral, vem por meio deste, responder/esclarecer futuras demandas a essa 

comissão de julgamento da chamada Pública nº 01/2025.  A Unicentral é uma central de 

cooperativas, na qual existem oito cooperativas singulares associadas, já presentes na DAP 

jurídica. São cooperativas da agricultura familiar da região centro do RS e de outras regiões 

do estado, as quais se uniram para construir uma organização mínima no sentido de melhorar 

a capacidade de fornecimento do mercado institucional, o PNAE é um destes, por meio de 

ampliar a oferta de alimentos, bem como viabilizar a logística e fomentar a produção e o 

fornecimento de outros alimentos, principalmente os in natura.  

Com a relação ao requerimento apresentado pela empresa Vinícola Pinhal Alto LTDA, 

que segundo eles não cumprimos a declaração de que os gêneros alimentícios a serem 

entregues são produzidos pelos associados/cooperados; e VIII - a prova de atendimento de 

requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas específicas, e ainda a empresa 

argumenta, que é necessário a apresentação do registro do Produto no MAPA, para o mesmo 

CNPJ que está participando do processo licitatório, entretanto  a empresa não apresentou 

dispositivo legal que embasa o argumento apresentado. A presente empresa até citou o 

Caderno de Legislação 2022 do Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, na 

página 254 no item intitulado “Com relação ao produto processado", mas este não faz menção 

ao que eles estão problematizando.   

A Unicentral apresentou todos os documentos exigidos no processo licitatório, cabendo 

a comissão analisar e verificar se os documentos estavam de acordo.  

Uma possível exigência de cópia documentos apresentados pela Unicentral, cabe 

exclusivamente comissão julgadora, na qual tem legitimidade divulgar e publicizar seus atos 

se assim achar. 
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No caso específico do suco de uva integral, do agricultor Rafael Munari 

Torri (marca Adega Torri), o registro no MAPA é na pessoa jurídica 

(constituída pelo Rafael e pelo seu pai), pois este registro somente pode ser obtido por meio 

de pessoa jurídica junto ao MAPA, no caso a empresa TORRI e TORRI LTDA. Este agricultor 

é associado na Cooperativa de Produção e desenvolvimento rural dos agricultores familiares 

de Santa Maria, fato que o habilita a comercializar por meio das cooperativas, diretamente 

pela COOPERCEDRO, ou por meio da UNICENTRAL. Esta é uma central de cooperativas, 

que possui oito cooperativas singulares associadas, sendo a COOPERCEDRO uma delas.  

A empresa TORRI e TORRI LTDA não é cooperativa, e não é associada de nenhuma 

cooperativa, o associado é a pessoa física, Rafael Munari Torri, que processa a sua produção 

de uva em suco e fornece para a cooperativa singular – COOPERCEDRO, viabilizar a venda 

do produto suco de uva integral. Segue em anexo a DAP Jurídica da Coopercedro que aparece 

a associação do referido agricultor e a DAP física do mesmo. 

Vinícola Pinhal Alto LTDA, é uma empresa individual e que não participa de nenhum 

tipo de organização da agricultura familiar da nossa região, não agregando em nada o 

processo de qualificação e ampliação do fornecimento de alimentos para o mercado 

institucional, buscando somente realizar venda de um produto não perecível e que não tem 

preocupação nenhuma com buscar alternativas que viabilizem o fornecimento de outros 

produtos perecíveis, como banana, cenoura, maça, repolho, etc, que também é de muita 

importância para o adequado cardápio do escolar. 

Se em anexo registro do Suco de Uva junto ao MAPA. 

 

Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos  

 

Atenciosamente. 

 

 

_________________________________________ 

Alcione Piasentin Claro 

Representante Legal 
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